
SÚMULA DA 32ª REUNIÃO ORDINÁRIA COA-CAU/SP

 

DATA 05 de julho de 2023 HORÁRIO 09h às 13h

LOCAL São Paulo – SP

 

Membros presentes

PARTICIPANTES

Rossella Rossetto Coordenadora

Amanda Rosin de Oliveira Coordenadora Adjunta

Afonso Celso Bueno Monteiro Membro

André Luis Queiroz Blanco Membro

Andreia de Almeida Ortoloni Membro

Ederson da Silva Membro

Flavia Taliberti Peretto Membro

Leda Maria Lamanna Ferraz Rosa Van
Bodegraven

Membro

Maria Isabel Rodrigues Paulino Membro

Carmela Medero Rocha Membro

Victor Chinaglia Junior Membro

ASSESSORIA Priscila Vaz da Silva, Assistente

CONVIDADOS Alexandre Piero, Gerente Administrativo

AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS
Jose Luiz Lemos da Silva Neto

Samira Rodrigues de Araujo Batista

 

Leitura e aprovação da Súmula da reunião 31ª Reunião Ordinária (0044128), 16ª Reunião
Extraordinária (0050022) e 17ª Reunião Extraordinária (0050033)

Encaminhamento

31ª Reunião Ordinária - Aprovada (11 votos). Encaminhar para
publicação.

16ª Reunião Extraordinária - Aprovada (11 votos). Encaminhar para
publicação.

17ª Reunião Extraordinária - Aprovada (09 votos). Abstenções (02) das
Conselheiras Amanda Rosin de Oliveira e Leda Maria Lamanna Ferraz
Rosa Van Bodegraven. Encaminhar para publicação.
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Comunicações

Responsável Andreia Ortolani, Carmela Rocha, Rossella Rossetto e Victor Chinaglia

Comunicado

Reconhecimento posi vo do processo de aprovações do Regimento
Interno, Organograma e Plano de Cargos.

Problematizado os avanços que ainda são necessários para regulamentar
esses temas e reconhecer a diversidade no âmbito do CAU/SP.

 

Responsável Gerente Administrativo Alexandre Piero

Comunicado
Informação sobre a Deliberação 043.2023 - CCom-CAU/SP, que trata da
divulgação dos trabalhos das Comissões na Revista Móbile
(SEI 00179.001904/2023-15). Conselheira Amanda analisará o processo.

 

Responsável Leda Maria Lamanna Ferraz Rosa Von Bodegraven

Comunicado
A conselheira Leda Maria Lamanna F. R. V. Bodegraven solicitará
afastamento entre 10/07/2023 e 30/11/2023.

 

ORDEM DO DIA

 

1
Regulamento da Ouvidoria | Nº SEI 0023752 | (Acesso ao material
Clique Aqui)

Fonte Ouvidoria CAU/SP

Relator Andreia de Almeida Ortoloni

Encaminhamento

1. Leitura dos tópicos, com realização de ajustes e adequações na
redação do texto, com a participação dos membros presentes. 

2. Alguns levantamentos feitos: público a que se des na a Ouvidoria, a
questão da subordinação do Ouvidor e o vínculo trabalhista do cargo;
adequação de instâncias consul vas; medição e acompanhamento de
índices, além do acréscimo de mais itens nas atribuições do cargo.

3. Contribuições da COA e do Gerente Administra vo para ajuste do
material.

4. Realização de debates e apontamentos não havendo deliberação, para
continuidade na Reunião Extraordinária, convocada para 19/07/2023.

 

2
Cargo de Auditor | Nº SEI 00179.00000100/2022-17 | (Acesso ao
material Clique Aqui)

Fonte Gerência Administrativa

Relator Rossella Rossetto

Encaminhamento Extraído da pauta. 
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https://conselhoarquitetura.sharepoint.com/:f:/s/COA2021-2023/EtzCN0f4K-BBtXkcTKlqu38B_XLJcYy47K-LbUvlCM3wmQ?e=nIF9pA
https://conselhoarquitetura.sharepoint.com/:f:/s/COA2021-2023/EhInmp341IlNutZTd0a_aHkBrhqzcGSBmcrpAsRZIkaQ8A?e=ZBijJS


 

EXTRA PAUTA

 

3
Desdobramentos das mudanças no Regimento Interno e impacto da
Resolução CAU/BR Nº 238 | (Acesso à Resolução Clique Aqui)

Fonte COA-CAU/SP

Relator Rossella Rossetto

Encaminhamento

1. Foram deba das as construções de entendimento sobre comissões e
reuniões deliberativas e consultivas.

2. Foi deba do o impacto da Resolução CAU/BR Nº 238 na dinâmica de
trabalho do CAU/SP. Encaminhamento de Reunião Técnica conjunta com
a Comissão de Planejamento e Finanças (CPFi-CAU/SP), para
20/07/2023.

 

Documento assinado eletronicamente por ROSSELLA ROSSETTO, Coordenador(a) da COA-
CAU/SP, em 07/08/2023, às 03:08, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o
art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC 59E720B2 e informando o identificador 0053396.

Rua Quinze de Novembro, 194 - Bairro Centro - São Paulo/SP | CEP 01013-000 | Telefone: (11)3014-5900
www.causp.gov.br
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